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Gueiros de Barros Barreto, respectivamente,· Diretoras da 
Divisão de Recursos e do Serviço do Processo Judiciário: 

•Peço vênia para informar ·a V. Exa. o que 
se segue: 

1. O despacho que negou seguimento ao 
Agravo número 130. 361-1 foi publicado em 
06.04.92, tendo transitado em julgado em 
13. 04. 92. Em conseqUência,. os autos baixaram ao 
TJ/SP em 20.04.92, através da guia nt 38. 

2. A presente petição foi protocolada no 
STF um dia após o transito, em 14.04.92, 
quarta-feira, último dia antes dos feriados da 
Páscoa. .Encaminhada à ·Mesa de Agravos no final 
do expediente, ficou para ser juntada aos autos 
e remetida ao Gabinete para despacho n~ primeiro 
dia ütil após os feriados, segunda-feira, dia 
20.04.92. Neste dia, quando procurado o processo 
na Seção de Baixa, fomos infoi::mados que o mesmo 
já havia seguido para o c. TJ/SP." 

. Verifica~se, pelos carimbos magnéticos, que o agravo 
regimental foi inicialmenue prot~colizado no Superior Tribunal 
de Justiça e, somente no dia seguinte, deu entrada no protocolo 
desta ~6rte. Evidentemente que ~e extrapolou ~ quinqU!dio 
legal. 

Com efeito, publicado o despacho q~e negou seguimento 
ao agravo no dia 6 de abril, fluiu, a partir do dia seguinte, o 
prazo regimental, que se esgotou em 11 subsequente (sábado}, 
prorrogando-se automaticamente para a segunda-feira seguinte, 
dia 13 de abril. t certo que a agravante ajuizou a· Petição dentro do 
prazo, mas não na Corte competente para o julgamento do agravo 
regimental. E nesse particular a jurisprudência do Supremo 
Tribunal é uniforme no se·ntido de que a tempestividade do 
recurso é aferida pela oportuna apresentação na Secretafia do 
Tribunal ao qual cabe o seu julgamento, não se eximindo da 
intempestividade o fato do recurso ter sido protocolizado 
erroneamente em outro Tribunal no prazo (Ag. 134.168 - Ag. Rg., 
DJ 18.05.90; Ag. 119.020 - Ag. Rg.,DJ 21.08.87). 

Assim, coerente com a jurisprudência da Corte nego 
seguimento ao agravo regimental. ' 

Publique-se. 
Bras!lia, 15 de maio .,b 1992 

Ministro ILMAR GALVAO 
Relator 

Ag. 141.906-7 (AgRg) - SP 
Agte: Metal Leve - Controles Eletrônicos Ltda. (Advs: 

Mário Morita e outros) Agdo: Estado de são Paulo (Advs: Paulo 
Gonçalves da Costa Júnior e outros). 

D~SPACHO: 

1. Declaro-me habilitado a proceder ao relato deste 
processo e a proferir voto. 

2. Ao Gabinete, para as providências cab!veis. 
3. Publique-se. 

Bras!lia, 16.05.92 
Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 
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-. Ag. 142.177-1 (AgRg) AM 
Agte: Cia Ama~one~se de Produtos Eletrônicos -CAPE 

(Advs: I-racema Santos Rodrigues e ·outros) Agda: União Federal 
iAdv: Procuradoria d~é!azenda Nacional). 

DESPACHO: e; 'r, 

1. Declaro-me habilitado a proceder ao ' relato deste 
processo e a proferir voto. 

2. Ao Gabinete, par~ as providências cab.!veis. 

3. Publique-se. 

Brasilia, 16.05.92 
Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 
AG 142.525-3 (AgRg) - RJ 
Agte: Sidney Monsores do Amarante (Advs: Sebastião 

Alves dos ·Reis Júnior e outros) Agdo: Estado do Rio de Janei 
rd (Advs: Marcelo Mello Martins e outros). 

DESPACHO: 

1. Declaro-me habilitado a proceder aõ relato deste 
processo e a proferir voto. 

2. Ao Gabinete, para as providências cab!veis. 

· 3. Publique-se. 

Bras!lia, 16.05.92 
Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 

RECURSO EXTRAORDINÃRIO 
RECURSO EXTBAORDINÃRIO li!. 127.211-2 PERNAMBUCO 

Recte.: 

Recdo.: 

União Federal 
(Procuradoria da Fazenda Nacional) 
Nibel Comercial Ltda 
(Advs.: Janice Telma Moreira Gurjão e outro) 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela 

Fazenda Nacional, em que se discute a constitucionalidade dos 
Decretos-leis nos 2445 e 2449, de 1988, que alteraram a 
disciplina do PIS. 

Ocorre que o acórdão do Tribunal Regional Federal da 
51 Região reporta-se à decisão que declarou a 
inconstitucionalidade dos decretos-leis, sem, contudo, trazer a 
sua fundamentação, em face do que inexiste a motivação que 
alicerçou o julgado, não tendo havido provocação, mediante 
embargos de declaração, para que viesse ela a ser externada. 

Assim sendo, cabe aplicação de precedente similar 
desta Corte, objeto do julgamento do Plenário no RE 121.487 (DJ 
14.9.90), quando ficou decidido que, não havendo nos autos os 
fundamentos da declaração incidental de inconstitucionalidade, 
o recurso extraordinário não poderia ser conhecido, à falta do 
indispensável preqUestionamento, com aplicação das Súmulas 282 
e 356. I 

Ainda em sessão de 05 de maio passado, a Primeira 
Turma manteve, no julgamento de vários agravos regimentais 
(RREE 141.988, 142.929, 143.159, dentre outros), o despacho do 
eminente Ministro Sepúlveda Pertence que aplicou, em casos 
similares a este, a orientação emanada do precedente referido. 

Frente aos precedentes da Corte, nego seguimento ao 
recurso extraordinário, com base no art. 38 da Lei n• 8.038/90 
e no parágrafo lº do art. 21 do RI/STF. 

Publique-se. 

Bras!lia, 15 de maio de 1992. 

Ministro ILMAR GALVÃO 
Relator 

RECURSO EXTBAORDINÃRIO li!. 140.209-1 PEBNAHBUCO 

Recorrente: Uni!o Federal. 
(Procuradoria da Fazenda Nacional) 

Recorrido : Diberil-Distribuidora Beira Rio Ltda. 
(Adv: Maria de Fátima Alexandre Chaves) 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela 

Fazenda Nacional, em que se discute a constitucionalidade dos 
Decretos-leis nºs 2445 e 2449, de 1988, que alteraram a 
disciplina do PIS. 

Ocorre que o acórdão do Tribunal ~egional Federal da 
51 . Região reporta-se à decisão que declarou a 
inconstitucionalidade dos decretos-leis, sem, contudo, trazer a 
sua fundamentação, em face do que inexiste a motivação que 
alicerçou o julgado, não tendo havido provocação, mediante 
embargos de declaração, para que vi.esse ela a ser externada. 

Assim sendo, cabe aplicação de precedente similar 
desta Corte, objeto do julqamento do Plenário no RE 121 . 487 (DJ 
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sindicato, · sendo o mesmo totalmente nulo por ausenc i a de formalidade 
essencial, não devendo produzir qualquer efeito. 

Todavia, a conclusão adotada pelo acórdão regional, acerca da 
ouestão, decorreu de razoável interpretação do art. 500 consolidado,con 
duzindo à aplicação ~o Enunciado nº 221L do TST. -

No tocante a pretendida violaçao ao art. 102, do ADCT, apontada 
no recurso de revi sta , observa-se aue a mesma não foi objeto de debate 
pelo Regional, nem suscitada através de embargos declaratórios, portanto 
não restou prequestionada e encontra-se preclusa, razão pela qual nao 
pode nesta oportunidade ser a preciada,a teor dos Enunciados nºs 184 e 
297 , da SÚmula desta Corte. 

Ademais, busca-se, ern Última análise, o reexame do conjunto f á 
ticcr-probatÓrio , o que é inviável nesta fase recursa!. Enunciado n9 
126. . 

Nos termos do § 5º, do art . 896, da CLT, com a redação dada p~ 
lo art. 12, da Lei nº 7701/88, nego seguimento ao agravo, com base nos 
Enunciados nºs 126, 184, 221 e 297, do Tribunal Superior do Trabalho. 

Publique-se. 
Brasilia, 13 de maio de 1992 . 

TST-ÃI-44816/92.7 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Agravante: MARFESA S/A 
Advogado: Dr . Jason Albergaria Filho 
Agravado: MARCO ANTÔNIO DE ALME IDA 
Advogado: Dr . JÚlio José de Moura 
3ª Regi ão 

D E S P A .C H O 

Inconformad~ com a decisão regional, que deu provimento parcial 
ao seu recurso ordinario, recorreu de revista a reclamada, com base no 

· artigo 896, letras~"ª" e "e", da CLT, alegando violação ao art. 461, con 
solidado, e divergencia jurisprudencial (fls. 35/37). 

Denegado seguimento ao seu recurso de revi.sta, pelo despacho de 
fls. 38, agrava de instrumento a empresa. 

Discute-se pedido de equiparação salarial e adicional de insa 
lubridade. 

o Regional, com apoio nas provas dos autos, manteve a sentença 
de primeira instância, que condçnou a reclamada ao pagamento de adie!~ 
nal de insalubridade , em grau medio, e diferenças salariais em decorren 
eia de equiparação salarial (fls. 33). , -

Para se chegar a entendimento contrario, como pretende a recla 
mada , necessária seria a reapreciação do conjunto fático-probatÓri9, u 
que e vedado nesta fase processual , pelo Enunciado nº 126L da Sumula 
desta Corte. Impossivel, por conseguinte, aferir a violaçao legal e o 
conflito pretoriano apontados. _ 

Nos termos do§ 5º, do art. 896 , da CLT, com a redaçao dada 
pelo art . 12, çta Lei nº 7701/88, nego ·prosseguimsnto ao agravo, com ba 
se no Enunciado nº 126·, do Tribunal Superior do Trabalho . 

· Publique-se. 
Brasilia , 13 de maio de 199 2 . 

AI-46249/92.2 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Agravante: EDITORA VISÃO LTDA. 
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Agravados: ALDEON BEZERRA DA SILVA E OUTRO 
Advogado_: Dr. João Rocha Martins 
10ª Regiao 

D E S P A C H O 
O Tribunal Regional deu provimento .in · totum ao recurso orc;li 

nário dos reclamantes, para condenar a reclamãêia ao pagamen~o de salâ 
rio fixo, produtividade e reflexos, conforme postulado na inicial, jÜ 
ros e correção monetária (fls. 46/49). -

· Inconformada com essa decisão, recorre de revista a empresa, 
apontando violação aos artigos 832, da CLT, 128, 458, · 460 e 515, do CPC, 
e 52, inciso II, da Constituição Federal, citando ainda arestas na ten 
tativa de evidenciar o dissidio jurisprudencial (fls. 50/53). -

Denegado seguimento ao seu · recurso de r evista, pelo despacho 
de fls. 60, agrava de instrumento a reclamada. 

A rev-ista foi denegada ao entendimento de que não atendido un 
dos pressupostos extrínsecos para sua admissibilidade, qual seja, o de 
recolhimento das custas processuais. 

Conforme se observa da decisão regional, a empresa foi v·ence 
dora na primeira instância, todavia, em face do provimento do recurso oràl 
nário dos reclamantes, reformou-se a sentença a quo, com a conseqüente :íii 
versão do Ônus da sucumbência. - -- · -

Com a inversão da sucumbência, competia à reclamada, indepen 
dentemente de intimação e para efeitos de interposição da revista, efe 
tuar o pagamento das cus'tas proc·essuais fixadas na sentença originária-;-
das quais ficaram isentos os reclamantes, o que contudo restou inobser 
vado. Portanto, incidente na hipótese o Enunciado nº 25 da Súmula da Jü 
risprudência desta Corte. Em conseqüência, não há como se aferir violã 
ção legal ou divergência jurisprudencial . -

Nos termos do § 5 º ,do art. 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei nº '7701/88, nego prosseguimento ao agravo,. com base 
no Enunciado n2 25 , do Tribunal Superior do Trabalho. 

Publique-se. 
Brasília, 08 de maio de 1992. 

' 
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 

Relator 

TSI-RR-25720/91.7 
RECURSO DE REVISTA 

Recorrente: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO - FRANAVE 
Advoeado: Dr. Nilo N!vio Lacerda 
Recorridos: MARCELO ROSA BRAGA E OUTROS 
Advoea!la: Dr" Solange Travaglia 
3"Regilo 

DESPACHO 

Trata-se de reclamação objetivando o pagamento de 26,06% referente à inflação de 
junho de 1987 suprimida em rv.lo da entrada em vigor do Plano Bre.'ISCI'. 

A matéria não carece mais de discussão ne.~ta insttncia em face da reiterada 
jurisprudência que reconhece aquele valor como devido aos empregados. . 

Com base no Enunciado nº 42, e nos termos do§ 5º, dO artigo 896, da CLT, com a 
redação dada pelo art. 12, da Lei nº 7.701/88, nego seguimento à revista. 

Publique-se. 
Brasflia, 05demaiode1992. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

_TST-RR-46630/92,6 
RECURSO Il.E. REYISTA 

Recorrente: FÁBIO NASCIMENTO PESSOA 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorridas: CIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS E OUTRA 
Advogado: Dr. Ney Fernandes Peixoto 
2• Região 

12 E S .f A S: H Q 
Trata-se de demissão por justa causa decorrente de movimen-

to grevista. Em recurso alega o reclamante que participou do movi-
mento pacificamente. 

Entretanto, o acórdão regional não deixa dúvidas quanto aos 
fatos decisivos, acentuando: 

"Os documentos carreados para os autos noticiam o ·movimento gre-
vista eclodido na empresa reclamada, greve essa considerada ile-
gal . pelo Eg. TST ( fl. 79). Em depoimento pessoal, informou o 
reclamante que não participou da greve inclusive que faltou a 
semana quando os fatos ocorreram (fl. 139). 
A reclamada procedeu sindicância interna tendo concluído que, 
embora não houvessem ocorridos casos de violência indiscriminada, 
foram registrados alguns casos de desrespeitos a superiores 
hierárquicos, sabotagelft e, conseqüentemente danos ao patrimônio 
da empresa, conforme documentos acostados às fls. 68/78. Con-
cluída a sindicância, constatou-se a participação ostensiva do 
reclamante no movimento (fl. 75). 
A prova testemunhal não destoa da conclusibilidade da sin-
dicância. A primeira testemunha da reclamada viu o reclamante 
participar de um 'piquete' que tentava parar a composição (fl. 
140). Acareadas as testemunhas da reclamada e do reclamante, fi-
cou claro que 'o reclamante encontrava-se às 9 horas da manhã do 
dia dqis de fevereiro no piquete da estação da luz, auxiliando a 
construção de um muro' (fl. 141)." (fls. 201). 

A greve foi considerada abusiva pelo Tribunal Superior do 
Trabalho arrostando o empregado as conseqüências dos seus atos. 

A questão suscitada em embargos declaratórios de que não 
houve defesa ou contraditório na sindicância inova a lide. Há preclu-
são. 

o que se pretende é revisão de fatos e provas. 
Com base nos Enunciados n•s 297 e 126, do TST, nego segui-

mento à rev~sta, nos termos do§ 5•, do artigo 896, da CLT. 
Publique-se. 
Brasília, 19 de maio de 1992. 

TST-RR- 46645/92.5 

RECURSQ l2E REVISTA 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

Recorrente: JOSt ODAIR GARRIDO BATISTA 
Advogada: Dra. Maria Lucia Zanzarini 
Recorrido: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Advogado: Dr. Lineu Miguel Gomes 
9• Região 

12 E S .f A S: li Q 
~ Reafirma a revista o ponto de vista que vem sustentando o 
empregado, da inconstitucionalidade da Lei 8030/90, reiterando di-
reito adquirido ao reajustamento salarial resultante do IPC de março 
de 1990, no percentual de 84,32%. 

ocorre que o Supremo Tribunal Federal não declarou a in-
constitucionalidade da lei em espécie e muito menos este'TST, que já 
a apreciou uma miríade de vezes . Por oútro lado, aqui tem sido ' deci-
dido, com rara insistência, pela négativa do direito ao reajuste pre-
tendido, entre as várias razões porque o índice IPC deixou de existir 
com o Plano Collor.. Logo, não pode servir de parâmetro· para rea-
justes. 

Transcrevo a decisão do Supremo Tribunal Federal, que, 
aliás, é a base do acórdão impugnado, _para demonstrar o sem razão de 
ser da postulação: 

"'EMENTA: Mandado de Segurança contra ato omissivo do Presidente 
do Supremo Tribunal, em virtude do qual ficaram privados os Impe-
trantes , funcionários da secretaria da Corte, do reajuste - de 
84, 32%, sobre os seus vencimentos, a decorrer da aplicação da Lei 
n• 7830, de 28.09.89. Revogada esta pela Medida Provisória n• 
154, de 16.03.90 (convertida na Lei n• 8030/90), antes de que se 
houvessem consumados .os fatos idôneos à aquisição do direito ao 
reajuste previsto para 1•.04. 91, não cabe, no caso, a invocação 
da garantia prevista no art. 5•, XXXVI, da Constituição'." 

• 
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As divergências apontadas não servem ante o Enunciado n• 
221, aplicável à espécie. Com base neste, nego seguimento à revis- · 
ta.De acordo com o§ 5°, do artigo 896, da CLT. 

Publique-se. 
Brasília, 24 de abril de 1992. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

RESOLUÇÃO NQ 42, DE 13 DE MAIO DE 1992. 

DiapÕe sobre a Estrutura Organi· 
zacional de SUPERICl!. TRIBUNAL MILITAR. 

O SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso de suas atribuições legais e regimen 
tais, e tendo em vista a aprovação do Plenário na Sessão Administrativa de 06 d; 
uio de 1992, resolve: 

Art. 12 • O Superior Tribunal Militar passa a ter a seguinte Estrutura 
Organizacional: 

l.Plenário 
1.1.Gabinetes doa Ministros 
1.2.Secretaria do Tribunal Pleno 

1.2.1.Seção de Atas 
1.2.2.Seção de Registros das Atividades em Plenário 

2.Presidência 
2.1.Presidente 
2.l.l.Aaaessoria do Presidente 
2.1.2.Gabinete da Presidência 
2.1.2.l.Secretaria da Presidência 
2.1.2.1.1.NÚcleo de Apoio ao Presidente 
2.1.2.1.2.seção de Correspondência 
2.1.2.1.3.Seção de Expediente 

2.1.2.2.Assessoria de Comunicação Social 
2.1.2.3.Representação do STM no Estado do Rio de Janeiro • 
2.1.3.Secretaria de Planejamento e Controle 
2.1.3.l.Assessoria de Planejamento 
2.1.3.2.Aasessoria de Controle Interno 

2. 2. Vice-Pres.iden te 

3.Secretaria do STM 
3.1.Diretor-Geral 
3.1.l.Aaaessoria do Diretor-Geral 
,3.1.2.Gabinete do Diretor-Geral 

3.1.2.l.Secretaria 
3.1;3.Centro de Informática 
l.1.3.l.Seção de Sistemas Operacionais 
3.1.3.2.Seção de Operação 
3.1.3.3.Seção de Microinformática 
3.1.3.4.Seção de Atendimento ao Usuário 
3.2.Diretoria Judiciária 
3.2.l .Seção. de Processo Judiciário 
3.2.l.l.Setor de Registro, Controle e Informação 

.3.2.l.2.Setor de Autuação e Diligência 
3.2.1.3.Setor de Execução de Acórdãos 

3.2.2. Seção de Acórdãos e Jurisprudência 

3.3.Diretoria de Pessoal 
3.3.l.Seção de Rrovimento e Vacâfcia 
3.3.2.Seção de Seleção, Treinamento e Aperfeiçoamento 
3.3.3.Seção de Elaboração da Folha de Pagamento 
3.3.3.l.Setor de Pessoal da Ativa 
3.3.3.2.Setor de Inativos e Pensionistas 

3.3.4.Seção de Cadastro 
3.3.5.Seção de Instrução de Processos do Pessoal da Ativa 
3.3.õ.Seção de Instrução de Processos de Inativos e Pensionistas 

3.4. Diretoria de Documentação e Divulgação 
3.4.l.Seção de Biblioteca 
3.~;2.Seção de Arquivo 
3.4.3.Seção de Divulgação 
3.4.4.Seção de Museu 
3.4.5.Setor de Repogrsfia 

3.5.Diretoria de Patrimônio e Material 
3.5.1.Seção de Compras e Contratos 
3.5.l.l.Setor de Licitação e Contratos 

3.5.1.2.Setor de Cadastro e Compra 
3.5.2.Seção de Administração do Patrimônio 
3.5.3.Seção de Administração do Material 

3.6.Diretoria de Administração 
3.6.l.Seção de Administração dos Imóveis 
3.6.1.1.Setor de Reparos e Conservação 
3.6.1.2.Setor de Portaria e Vigilância 
3.6.1.3.Setor de Telefonia 
3.6.1.4.Setor de Copa 

3.6.2.Seção de Transporte 
3.6.3.Seção de Serviço Médico 
3.6.4.Seção de Serviço Odontológico 
3.6.5.Seção de Serviço Social 

3.7.~iretoria de Finanças 

de Brasília 

3.7.1.Seção de Execução Orçament~ria e· Financeira 
3.7.1.1.Setor de Empenho 
3.7.1.2.Setor de Liquidação 
3.7.1.3.Setor de Pagamento 

3.7.2.Seção de Co~tabilidada 
3.7.2.l.Setor de Tomada de Conta& 
3~7~2.2.Setor de Análise e Verificação 

Art. 22 • Os Atos, com vistas à implantação progressiva desta estrutura, 
eerão baixados pelo Ministro-Presidente. 

Art. 32 • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os Atos nQ 7.991, de 10 DEZ ·87, 8.390-A, de 16 NOV 88, 8.391, de 23 NOV 
88, 8.410-A, de 30 NOV 88. -· 

Sala das Sessões, 13 de maio de 199~. 1 

Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Ministro-Presidente 

ATO N51 9,823 , ~E 15 DE MAIO DE 1992 • . 

O GENERAL-DE-EX€RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXIII, do Regimento Interno, 

Considerando o disposto no artigo 251 da Resolução n51 42. de 13 de maio de 
1992; 

Considerando que alguns órgãos, para o seu pleno funcionamento, 
necessitam, ainda, de impl_!lmentação de medidas de ordem legal e regulamentar; 

Considerando as condições para a implementação de uma série de · atos 
necessários ao adequado desenvolvimento de ·al.gUns novos órgãos; 

RESOLVE: 
Art. 151 - As atividades da Secretaria do Conselho da Ordem do Mérito 

Judiciário Militar, órgão extinto, paasam a ser desenvolvidas .pela Secretaria do 
Tribunal Pleno. 

· Art. 251 - As atribuições da extinta Secretaria da Revista do Superior 
Tribunal Militar paasam a integrar às da Diretoria de Documentação e ·Divulgação da 
Secretaria do· S1M. 

Art. 351 - As tarefas do extinto Contingente do Superior Tribunal Militar 
ficam sob a responsabilidade do Gabinete da Presidência. 

Art. 42 - A Assessoria da Presidênci3 do Gabinete da Presidência passa à 
subordinação direta do Presidente, com o nome de Assessoria do Presidénte. 

Art. 551 - A Secretaria do Tribunal Pleno passa à subordinação do Plenário 
com vinculação especial ao Presidente. 

Art. 651 - A Seção de Protocolo-Geral e Expediente da Diretoria dé Apoio-
Geral passa a inte~ar a Secretaria da Presidência com o nome de Seção de 
r.orrespondêncioe.. 

Seleção, 

Cadastro. 

Art. 751 - A Seção de Seleção e Treinamento passa a se chamar Seção de 
Treinamento e Aperfeiçoamento. 

Art. 851 - A Seção de Cadastro e Contrn 1 e passa a se chamar Seção de 

Art. 92 - A_ Seção de Instrução de Processos Relativos'f Pessoal passa a 
se chamar de Instruçao de Processos de Pessoal da Ativa. \ 

Art. 10 - A Seção de Inativos da DIPES passa ª ~ se chamar Seção de 
Instrução de Processos de Inativos e Pensionistas. 

Art. 11 - O. Setor de Reprografia da Seção de Publicação passa à 
subordinação direta da DIDOC. 

Art. 12 - A Seção de Compras d~ Material e Contrataçã9 de Serviços da 
DIPAT passa a se chamar Seção de Compras e Contratos. 

Art. 13 - O Setor de Compras, ·•Contratação e Cadastro de Fornecedores 
passa a se chamar Setor de Cadastro e Compra. 

Art. 14 - A Seção de PatrimÔnio da Justiça Militar da DIPAT passa a se 
chamar Seção de Administração do PatrimÔnio. 


